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CHARMILLES TECHNOLOGIES, S. A.
(sucursal)

Conservatória do Registo Comercial da Marinha Grande. Matrícula
n.º 1750; inscrições n.os 1 e 2; números e data das apresentações:
1, 2 e 3/990208.

Certifico que foi efectuado o registo de criação de representação
permanente da sociedade em epígrafe cujo registo tem o seguinte teor:

Criação de representação permanente:
Representada: Charmilles Technologies, S. A.
Sede: Madrid, Calle Infanta Mercedes, 96.
Objecto: A construção, o desenvolvimento, o fabrico, a venda, a

instalação e a manutenção de todo o género de aparelhos, máquinas,
produtos e material de alta tecnologia, principalmente máquinas-fer-
ramentas de electro-erosão que são comercializados com a marca
Charmilles.

Capital: 150 000 000 pesetas representado por 15 000 acções or-
dinárias nominativas de uma só classe e série de 10 000 pesetas de
valor nominal cada uma. As acções virão representadas por títulos
que poderão se múltiplos ou unitários.

Representação: Charmilles Technologies, S. A., Sucursal.
Sede: Rua de Santa Isabel, sem número, Salgueiro, Marinha Grande.
Objecto: Construção, desenvolvimento, fabrico, venda, instalação

e manutenção de todo o género de aparelhos, máquinas, produtos e
conjunto de alta tecnologia, especialmente máquinas-ferramentas de
electro-erosão que são comercializadas sob a marca Charmilles.

Capital afecto: 400 000$

Mais certifico que foi efectuado o registo do mandato cujo teor é
o seguinte:

Mandato: data da procuração: 11 de Dezembro de 1998.
Mandatário: Sérgio Manuel de Jesus Branco; poderes conferidos:

combinar arrendamentos, sejam eles ou não para inscrição, bem como
celebrar todo o género de contratos sobre qualquer tipo de bens e
direitos que possam ser considerados como activos da sucursal, atra-
vés de acordos ou condições que considere pertinentes, e realizar, em
geral, quantos actos exija o desenvolvimento da exploração comerci-
al com um limite quantitativo de 3 000 000 escudos por uma opera-
ção individualmente considerada; regular, dirigir e vigiar o funciona-
mento da sucursal bem como iniciar, promover e concluir os negócios
da mesma; intervir, cobrar e dispor dos fundos sociais com um limite
de 500 000 escudos portugueses numa operação individualmente con-
siderada; comprometer, desistir, transigir, com ou sem pagamento de
valores nos assuntos e negócios da sucursal, bem como realizar todos
e quaisquer actos ou contratos e ordens de compra referentes a bens
ou mercadorias necessárias para a actividade comercial da sucursal,
bem como realizar todos e quaisquer actos ou contratos e ordens de
compra referentes a bens ou mercadorias necessárias para a activida-
de comercial da sucursal; representar a sucursal perante todo o género
de autoridades, entidades da administração do Estado, central, distri-
tal e regional, câmaras e juntas de freguesia, e de qualquer outro orga-
nismo ou entidade territorial da Administração Pública de Portugal
assim como tribunais sociais e restantes entidades laborais, reparti-
ções de finanças e restantes entidades de carácter fiscal: Tribunais de
qualquer grau e jurisdição, inclusive o Tribunal Supremo, em todo o
género de assuntos administrativos, laborais, fiscais, económico-
-administrativos, cíveis e criminais, podendo celebrar actos de conci-
liação com avença ou sem ela; deduzir pedidos e ratificar o seu con-
teúdo; formular e represponder a reclamações e litígios; apresentar e
ratificar documentos, propor e praticar provas; pedir notificações,
citações, prazos e requerimentos, solicitar penhoras, interpor recur-
sos ordinários e extraordinários, inclusive de cassação e revisão, pe-
dido e outros que se possam meter; desistir dos procedimentos e re-
cursos, transigir, suspender ou renunciar a todo o género de acções,
procedimentos e garantias judiciais, constituir e retirar consignações,
fianças e depósitos, constituir e retirar consignações, fianças e depó-
sitos, inclusive na Caixa Geral de Depósitos, e continuar os expedien-
tes e recursos por todos os meios necessários até à sua resolução de-
finitiva.

Representar também a sucursal perante qualquer entidade ou orga-
nismo no que se refere a todo o género de acções e medidas relativas
à propriedade intelectual e industrial e, especialmente, solicitar o re-
gisto de patentes, marcas, modelos de utilização, rótulos, desenhos e
nomes comerciais bem como as ampliações, alterações e renovações
das já registadas conferindo para tudo isto os poderes que considere
pertinentes aos representantes da propriedade industrial; solicitar re-
clamar, retirar e receber quaisquer valores que se devam à sucursal por
qualquer conceito. Solicitar, reclamar, retirar e receber de qualquer

órgão da Administração Pública, entidade ou corporação, repartições
de Finanças e restantes entidades de carácter fiscal, as devoluções de
tributos a que tenha direito, bem como cobrar livranças da Tesouraria
Pública a favor da Sucursal; agir em nome da sucursal em todo o gé-
nero de procedimentos de concurso, suspensão de liquidação e ban-
carrota; cobrar valores, subvenções, preços adiados e depósitos de
qualquer género quer provenham de entidades particulares, ministéri-
os, bancos quer de outras entidades. Contratar todo o género de ser-
viços e fornecimentos necessários para realizar a actividade a desen-
volver, nomeadamente, telefone, água, electricidade, telex, fax, etc.,
concorrer e fazer parte de qualquer forma de licitação de contratos,
acordando nas condições e subscrevendo quantos documentos públi-
cos ou privados forem necessários assistir a leilões, licitação, adjudi-
cação de contratos de obras públicas e privadas, fornecimentos e todo
o género de serviços e concursos judiciais e extrajudiciais apresentan-
do propostas, constituindo e levantando fianças e ainda subscrevendo
documentos públicos ou privados na eventualidade de ser a sucursal a
adjudicatária.

Conferido, está conforme.

12 de Maio de 1999. — A Primeira-Ajudante, Clarisse Ferreira dos
Santos Batista. 3000194312

TRANSPORTES SANTOS, SOARES & FILHOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial da Marinha Grande. Matrícula
n.º  01600; identificação de pessoa colectiva n.º 504033255; ins-
crição n.º 1; número e data da apresentação: 17/971226.

Certifico que entre Dina Maria Henriques Soares Santos e José
António de Sousa Justino Santos casados em comunhão de adquiridos;
Fábio Alexandre Soares Santos e Patrícia Alexandra Soares Santos,
menores, Rua de 5 de Outubro, 425, Amieirinha, Marinha Grande, foi
constituída a sociedade em epígrafe que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a denominação de Transportes Santos, Soares
& Filhos, L.da

2.º

A sociedade tem a sede na Rua de 5 de Outubro, 25, no lugar de
Amieirinha, freguesia e concelho da Marinha Grande.

3.º

O objecto social consiste em camionagem de carga.

4.º

O capital social, integralmente já realizado em dinheiro, é de dois
milhões de escudos, e representa-se por quatro quotas, sendo duas quotas
iguais de setecentos e cinquenta mil escudos, uma de cada um dos só-
cios Dina Maria Henriques Soares Santos e José António Sousa Justi-
no Santos, e duas quotas iguais de duzentos e cinquenta mil escudos,
uma de cada um dos sócios, Fábio Alexandre Soares Santos e Patrícia
Alexandra Soares Santos.

5.º

A sociedade poderá participar por qualquer forma, no capital de
outras reguladas ou não por leis especiais, em agrupamentos comple-
mentares de empresas e ainda comparticipar na criação de novas
empresas, mesmo que o objecto desta ou destas sociedades, coincida
ou não, no todo ou em parte, com o da mesma.

6.º

1 — A cessão de quotas entre sócios é livre.
2 — Na cessão de quotas a favor de estranhos, a sociedade em

primeiro lugar e os restantes sócios depois, terão direito de preferên-
cia.

7.º

1 — A sociedade reserva-se o direito de amortizar qualquer quota
que seja penhorada, arrestada ou objecto de outra providência judicial.

2 — A amortização considera-se efectuada com o depósito à or-
dem de quem de direito, do valor da quota apurado segundo balanço a
efectuar para o efeito.

3 — A quota amortizada figurará como tal no balanço podendo,
porém, os sócios deliberar nos termos legais a correspondente redu-
ção do capital ou o aumento do valor das restantes quotas, ou ainda,
a criação de uma ou mais quotas para alienação, a terceiros.
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8.º

1 — A gerência da sociedade, sem caução e com ou sem remunera-
ção, conforme deliberação da assembleia gerai, pertence aos sócios,
Dina Maria Henriques Soares Santos e José António de Sousa Justino
Santos, desde já nomeados gerentes.

2 — Para obrigar a sociedade é suficiente a assinatura de um gerente.
Assim o outorgaram, declarando ainda os outorgantes que a gerên-

cia fica desde já autorizada a efectuar levantamentos da conta aberta
em nome da sociedade, para aquisição de mercadorias e bens do giro
comercial e ainda para liquidação das despesas com a constituição e
registo da sociedade.

Conferido, está conforme.

23 de Março de 1998. — A Primeira-Ajudante, Clarisse Ferreira
dos Santos Batista. 3000194253

PENICHE

SOCIEDADE DE PESCA MÃE DE DEUS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Peniche. Matrícula n.º  213;
identificação de pessoa colectiva n.º 500582475; inscrição n.º 1;
número e data da apresentação: 01/040831.

Certifico que a sociedade em epígrafe foi dissolvida tendo as con-
tas sido aprovadas em 31 de Dezembro de 1982.

Está conforme.

29 de Setembro de 2004. — A Ajudante, Dionísia Sousa Levita.
2006018272

POMBAL

DIPERESTUQUES ESBOÇOS E ESTUQUES
PROJECTADOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Pombal. Matrícula n.º 1704;
identificação de pessoa colectiva n.º 503608521; inscrição n.º 03;
número e data da apresentação: 01/050928.

Certifico com, referência á sociedade em epígrafe que o pacto so-
cial foi alterado quanto aos artigos 1.º e 3.º conforme a seguir indica-
do:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação Diperestuque — Esboços e Es-
tuques Projectados, L.da, e tem a sua sede na Rua da Indústria, 139, na
sede de freguesia de Albergaria dos Doze, concelho de Pombal.

ARTIGO 3.º

O capital social integralmente subscrito e realizado em dinheiro é
de dez mil euros e corresponde à soma das seguintes quotas: uma do
valor de mil duzentos e quarenta e seis euros e noventa e nove cên-
timos e outra no valor de três mil setecentos e cinquenta e três euros
e um cêntimo pertencentes ao sócio António Ângelo Dias e outra no
valor de cinco mil euros pertencente à sócia Gracinda Maria da Silva
Oliveira Dias.

O texto completo e actualizado do pacto fica arquivado na pasta
respectiva.

Conferido, está conforme o original.

12 de Outubro de 2005. — A Adjunta da Conservadora por
delegação, Maria de La Salette Miranda da Silva. 2011768608

PORTO DE MÓS

VIRMAT, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Porto de Mós. Matrícula
n.º 1001/921209; identificação de pessoa colectiva n.º 502883073;
inscrição n.º 2; número e data da apresentação: 01/28022005.

Certifico que relativamente à sociedade em epígrafe foi efectuado
o registo de dissolução e encerramento da liquidação data da aprova-
ção das contas: 31 de Dezembro de 1995.

Conferida, está conforme.

14 de Março de 2005. — A Primeira-Ajudante, Maria do Carmo
Pinheiro da Conceição. 2010200560

LEILOEIRA DO LENA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Porto de Mós. Matrícula
n.º 1222/961008; identificação de pessoa colectiva n.º 503733768.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, se encontram
depositados na pasta respectiva os documentos respeitantes à presta-
ção de contas do ano de 2004

Conferida. Está conforme.

20 de Julho de 2005. — A Conservadora, Susana Maria Marques
Tomás. 2010201370

RAPIPLUS — SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Porto de Mós. Matrícula
n.º 1865/040623; inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
22/23062004.

Certifico que entre João Manuel Pragosa Correia, casado com Cris-
tina Maria da Silva Leirião, na comunhão geral, residente na Rua de
São Pedro, sem número, Fonte dos Marcos, Porto de Mós (São Pe-
dro) Porto de Mós e António José Trovão Vala, casado com Manuela
Maria Pragosa Correia, na comunhão geral, residente na Rua da Bica,
sem número, Mendigos, Porto de Mós, constituíram a sociedade em
epígrafe que se rege pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma RAPIPLUS — Sociedade de
Construções, L.da, e tem a sua sede na Rua de São Pedro, sem número
de polícia, lugar de Fonte dos Marcos, freguesia de Porto de Mós (São
Pedro), concelho de Porto de Mós.

2 — A sociedade, por simples deliberação da gerência, poderá des-
locar a sede social dentro do mesmo concelho ou para concelho limí-
trofe e criar sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de re-
presentação, no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto principal a construção civil e obras
públicas, manutenção e recuperação de edifícios, aluguer de máquinas
e equipamentos, comércio, representação e recuperação de materiais
e serviços diversos nas áreas da sua actividade, compra, venda e per-
muta de bens imobiliários, revenda dos adquiridos para esse fim e como
actividade secundária dar de arrendamento imóveis.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de dez mil
euros e corresponde à soma de duas quotas iguais dos valores nomi-
nais de cinco mil euros cada, pertencentes uma a cada uma dos sócios
João Manuel Pragosa Correia e António José Trovão Vala.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração conforme
for deliberado, ficará a cargo de quem vier a ser designado em assem-
bleia geral, ficando desde já nomeados gerentes ambos os sócios.

2 — Para a sociedade ficar obrigada nos seus actos e contratos basta
a intervenção de um gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da socie-
dade que terá sempre o direito de preferência, a qual, de seguida, se
defere aos sócios não cedentes. Para a hipótese de existirem mais do
que um sócio a manifestar vontade expressa de exercer o menciona-
do direito de preferência e se não houver acordo entre os preferen-
tes, a quota será dividida, paga e adjudicada àqueles na proporção das
respectivas quotas.




